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MOÇÃO DE REPÚDIO 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 

111 11111111111111 
P otocolo Geral 0001525/2017 
Data: 10/04/2017 Horár . o: 11:18 

LealalatIvo - MOC 92/2017 

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, seja 

consignada na Ata dos Trabalhos da presente Sessão Plenária, Moção de Repúdio, 
nos termos do artigo 225, Parágrafo 1. ° , inciso II do Regimento Interno desta 
Casa, ao JORNAL FOLHA DE IBITINGA, na pessoa de seu Diretor Executivo  
e Jornalista Responsável GILBERTO A. BARBOSA,  pelos fatos abaixo 
expostos: 

1. Repudio considerando a edição de sábado, 08 de abril de 2017, 

especificamente parte do "APIMENTADO". 

2. Repudio considerando que o jornalista se quer participa das sessães da 

Camara Municipal, e deve fazer, sm j, matérias apenas com áudios 

constantes no site desta Egrégia Casa de Leis. 

3. Repudio porque encontrei maldade do Jornalista, seja por 

desconhecimento, por incompetência, ou até mesmo, talvez, por ter um 

cunhado em cargo de comissão no SAAE na atual gestão ou quem sabe de 

já ter tido um tio presidente no primeiro biênio da legislatura passada. 
4. Repudio por considerar desinformado um jornalista mudar o partido de 

Representante do Povo, haja vista que sua matéria consta este 

signatário como integrante do PDT e não do PTB. 

5. Repudio por que tal ação de troca não pode ser considerada erro formal, 

haja vista que nesta legislatura e na legislatura passada não há 

representante do PDT dentre seus Vereadores. 
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6. Repudio porque um Jornal fundado no apagar das luzes do ano de 2009 

(07/11/2009) deveria ao menos buscar conhecimento daquilo que fala, e 

em momento algum procurou este signatário ou qualquer membro, smj, da 

Escola Estadual em questão. 

7. Repudio porque o jornal em questão deveria procurar saber que já há 

projeto aprovado para cobertura da quadra da Escola Estadual Ângelo 

Martino que foi o objeto da indicação 575/2017, bem como para a 

reforma estrutural do prédio, que consiste em assoalho e rodapé com 

sua troca total e restauração de todo o teto. 

8. Repudio porque o jornal deveria saber que já se encontra inclusive com 

aprovação do Engenheiro do Estado. 

9. Repudio porque o jornal deveria saber que já se encontra liberado, 

faltando, apenas contato político da Senhora Prefeita. 

10.Repudio porque esquece o Jornal que o signatário já foi Prefeito e não 

faria uma indicação "em vão" como citada, e muito menos como 

Fiscalizador do Executivo faria a Senhora Prefeita descumprir a lei 

como citado na absurda e irresponsável matéria. 

11. Repudio porque o CONDEPHAAT tombou na categoria de bem cultural, a 

Escola Estadual EMEI Professor Ângelo Martino em 11/11/2010, quando 

este signatário era Prefeito (Gestão 2009/2012) e o jornal repudiado 

havia comemorado 1 ano, quatro dias antes da publicação da Resolução no 

DO e não em 2002 como citado na matéria. 

12.Repudio porque vários professores e alunos da Escola entraram em 

contato com este signatário no dia seguinte ao lançamento do jornal 

repudiado, indagando o Vereador Signatário pelo absurdo da matéria. 

13. Repudio porque este signatário foi aluno da Escola citada, tendo, por 

conseguinte um carinho especial pelo local. 

14.Repudio porque este signatário também é jornalista e não acr.,ei a em 

matérias desta natureza. 

15.Repudia não pela total e equivocada matéria, no qual este signa ário já 

esta acostumado, mas sim pelas pessoas que procuraram este sig r  ário. 
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Requeiro ainda que, da aprovação deste, seja oficiado  ao Jornal Repudiado 

Folha de Ibitinga, bem como à Senhora Prefeita, à Direção e Professores da 

Escola Estadual Professor Ângelo Martino, a Secretaria de Cultura do Estado 

e a Secretaria de Educação do Estado para conhecimento desta moção. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de Abril de 2.017. 

Ma co Antônio a Fonseca 

Vereador - PTB 

1. Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
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Telhado 
O vereador Marco Antônio da Forse_ 

ca (PDT) enviou para a Prefeita Cris-

tina Maria Kalil Arantes (PSB), um pe _ 

dido de indicação (n°  575/2017), para 
que a prefeita estudasse  maneiras, 
junto com autoridades estaduais, pa-
ra promover convênios para a cober-
tura da quadra da escola Ângelo Mar- 
tino. Na indicação, Fonseca relata 
que Cristina pode usar a sua 'vontade 
política junto ao Governo do Estado 
para realizar tal feito. 

Vai ficar na vontade 
O vereador só não se atentou que a 

tal melhoria é proibida naquele pré-
dio, já que o mesmo é um imóvel que 
foi Tombado, em 2002, como Patn 
monio Histórico pelo CONDEPHAAT 
(Conselho de Defesa do Património 
Histórico, Arqueológico: Artístico e Tu-
rístico), e que prédios com essa den 
minação não podem sofrer alterações 
físicas. 

'tudo em vão 
O Grupo Escolar Ângelo Martino, 

inaugurado ern 1 6/04/1914 , também 
é mencionado no 'Inventário Turístico' 

Ibitinga, corno patrimônio da cida-
de. Resumindo, a indicação de Marco 
Fonseca foi 'em vão', a não ser que a 
prefeita queira descumprir a lei. 

,•• 

fe;p(),,,r-ts ein requerimentos de 
;obre a Santa Ca s..,,f , 

felt,),, -; pelos vereadores . 

Boquiaberto 
;aram na 	

O vereador Carlos Alberto Dias Mar- 
maie  

Josefé- 
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Portada SUP/DER - 75, de 10-11.2010 

Altera a Portaria SVPIDER.067-1610812010 
que dapõe sobre ~andamento de Agentes 
Amadores na tbcaliaagbo de verto/os com niCts 
so depeno (35) 

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo de conformidade com o disposto 
no inciso XIX do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, 
aprovado pelo Decreta n° 26.673, de 28/01/1987. bem como no 
§ 4° do artigo 280 da Lei n° 9.503, de 23/09/1997, que institui o 
Código de Tramito Brasikiro resolve: 

Artigo I° - Ficam alterados os credenciamentos promovidos 
nos lermos do Artigo 3° da Penaria SUP/DER-061-1610872010, 
referente a seguinte Divisão Regional: 

DAM - 	 TU 

NOME it,G. 
Ademilson de Malas 5.427.406 
Ademir Lopes de Souza 12341541 

Caçado Francisco da Silva 16.678319 

Cadonito Bento de Souza 9130331 

Carlos Eduardo de Lima Almeida 28.65493134 

Celso Leandro de Craveira 26249,505-3 

Domingos da Conceição 18505916 
Edson Pereira dos Santos 27692335 
Fábio Rodrigo Bocutte 29.123.790-3 
João Carlos Ribeiro 13.027502 

JosiAMis dos Santos 16.428949 

Jose Carlos Mendes Serena 13.282939 

Menai Batista dos Santos 10.726905 

Luis Antonio Cordeiro 8,478039 
Oder Cardoso da Siva 14.834375 
Rafael Petrolialves 32.097043-7 

Sandra Luis Pereira de Oliveira 16.8721134-5 
Sergio Paulo Moreno 17145.92 

Valdemir Batista Xavier 24161575 

Valdenno Inicio Batista 151126,006 

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publkação.fieferente ao Autos n• 246905/01/DERI2007 - 3 
Volume) 

Despachos do Superintendente, de 10-11-2010 
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

notadamente o parecer exarado pelo Procriador Instrutor, 
constante de fls. 54/56, acolhido pela Procuradora de Autarquia 
Chefe 0. 57. que adoto como razão de decidir, indefiro o pedido 
formulado por Andes. Pereira Cardoso, encartado a fl. 03. I 
Exped. 003224/17/06.12/2010) 

EDITAL N.  050'2010 - CO - Execução das obras e serviços 
de rmapeamento da pista no trecho São José dos Campos e 
Campos do Jordão, do km 102,600 e o Mn 179,610 as SP-050, 
compreendendo o seguinte lote: 

Lote 1. trecho entre o km 102,600 e o Km 140,060. Homo-
logada e adjudicada a empresa SOUZA COMPEC ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, fica pois a mesma convocado a recolhe 
a caução nos termos da Portaria SUP/DER-28 de 1510572009. 
podendo ser consultada no cite do DER (www.der.sp.gov.ba , 
nu valor de RS 1.153.672,43 e assinar o contrato na 17.131.1 
dentro do prazo de 05 dias. 

EDITAL N' 050/2010 - CO - Execuçáo das obras e serviços 
de recapearnento da pista no trecho São José dos Campos e 
Campos do horda°, do km 102,600 e o km 179,610 as SP-050, 
compreendendo o seguinte lote: 

Lote 2: trecho entre a km 140,060 e o Km 179,610. Homo-
logada e adjudicado a empresa ELLENCO CONSTRUÇÕES LTDA. 
fica pois a mesma convocado a recolher a caução nos termos da 
Portaria SUPIDER-28 de 15105/2009 podendo ser consultada no 
cite do DER (wswadersp•gov.hr), no valor de RS 1.057.878,09 
e assinar o contrato n°.17.132-3 dentro do prazo de 05 dia, 

EDITAL N*055f2010 - CO - Execução de obras e serviços de 
recapeamento da pista e dos acostamentos da 5P-099- Rodovia 
dos Tarnoios, trecho do km 11,5 ao km64.4, com extensão total 
52.9 Ima compreendendo o seguinte lote, 

Lote 1 - do km 11,5 ao km 36,0, com 24,5 km de extensão. 
Homologada e adjudicado a empresa LEÃO 8 LESO LTDA., fica 
pois a mesma convocado a recolher a caução nos termos da 
Portaria SUP/DER-28 de 15/05/2001 podendo ser consultada 
no sita do DER hawardersp.gov.bra no valor de 63 819.848,01 
e assinar o contrato n•.17.133-5 dentro do prazo de 05 dias. 

EDITAL N°055/2010 -CO - Execução de obras e serviços de 
recapearnento da pista edos acostamentos da SP-099- Rodovia 
dos Tamoios trecho do krn 11,5 ao km 64,4, com extensão total 
52,9 km, compreendendo u seguinte lute 

Lote 2 - du km 36.0 ao km 64,4, com 28.4 lon de extensão, 
Homologada e adjudicada a empresa LEÃO 8 LEÃO.. fKa pois a 
mesma convocado a recolher a caução nas termos da Portaria 
SUP/DER-28 de 15/05/2009. podendo ser consohada no site do 
DER hwevedersogov.b0, no valor de 05 984.076,23 e assinar o 
contrato n'.17.134-7 dentro do prazo de 05 dias. 

DIRETORIA DE ENGENHARIA  

Termo de RetiTiatifimção 
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo-DEFUSP, torna público que requereu à Companhia 
Ambiental do Estado de Sao Paulo - CETE58 . e Licença Ambien-
tal de Instalação , para as Obras de Duplicação da Rodovia 
Euclides da Cunha - SP-320,Subtrecho 1:do km 457+350 ao 
km 462+285 - Lado Direito:Subtrectio 2:do km 467+950 ao 
km 469+939 - Lado Direito;Subtrecho 3do km 479+170 ao 
km 481+270 - Lado Direito;Subtrecho 4:do km 481+500 ao 
km 489.750 - Lado DireitoSubtrecho 5:do km 493+910 ao 
km 497+460 - Lado Direito;Subtrecho 6:do km 498.920 ao 
km 502+620 - lado Direito;Subtredso 7:do km 505+870 ao 
km 511.200 - Lado Direito;Subtrecho 8,do km 526+360 ao km 
528+620 - Lado Esquerdo;Subtrecho 9:03 km 544+040 ao km 
548+770 - lado Direito:Subtrecho 10:do km 556.000 ao Mn 
567+420 - lado Direito;Subtredm 11:do km 589+200 ao lirn 
591+770 - Lado Direito;Subtrecho 12:do km 596.400 ao km 
598+610 - Lado Direito;Subtredw 13:do km 598+380 ao km 
600.200 - Lado Esquerdo;Subtrecho 1 ada km 608+170 ao km 
611.870 - Lado DireitoSubtrecho 15:do km 628+010 ao km 
631+800 - lado Esquerd000s Municípios de MirassollIalsamo 
Tanabi, Cosmorama. Votuporanga, Volantim Gentil Femandopo-
90 Estrela D'Oeste rake Ufania, Santa Saleta Aspàsia, Santana 
da Ponte Pensa Santa Fé do Sul e Rubinéia. 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES  

DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATURA 
Extrato de Contrato 

Contrato n. 17.127-0/0ER/2010 - Processo Licitatorio ra 
001724/39/1711112010 -Edital n. 0031DR.11/2010 Contratante 
- DER/DR.11 - Contratada - Cernan Cortsauçóes e Comércio 
Ltda -Objeto - Execução das obras de serviço de reforço nas 
hasdações dm prédios do escritório e oficina da R(112, com 
drentamento de 09 (nove) pilares da oficina Valor do Contrato 
-RS 39.530.00. Prazo .0 prazo para execução dos serviços será 
de 60 dias a contar da data de assinatura da primeira nota de 
serviço - Data da Assinatura - 09/11/2010. 

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Retificação 
Processo -  111/2009-DAESP 
Contrato - 0018010-DAESP 
Termo • 1° 
Contratante DAESP 

Contratada • Batel Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos 
Ltda-me. 

Objeto • Retificação da date de assinatura do termo. 
Onde se 11 31/10/2010, leia.set 031113010.  

eereaugn 
Cultura 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC - 60, de 21-7-2010 

Dispõe sobre o tombamento de um conjunto de 
escolas construídas pelo Gostemo do Estado de 
São Pauto entre 1390 a 7930 

O Secretario da Cultura, nos termos do artigo 1• do Decreto- 
lei n' 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n° 13.426, 
de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem 
en vigor por força do artigo 158 do Decreto n° 50.941, de 5 
de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi 
alterada pelo Decreto Estadual n. 48.137, de 7 de outubro de 
2003 e ainda, com base em todos os estudos efetuados no bojo 
do processo CONDEPHAA7 n° 2492911986. considerando que: 

O significado cultural, histórico e arquitrtanico, aliados ao 
caráter inovador e modelar expresso pelo conjunto de edifica-
ções escolares públicas construidos pelo Governo do Estado de 
São Paulo entre 1890 e 1930 

A representatividade deste conjunta em relação ás poéticas 
públicas educacionais que, naquele momento, reconheceram 
como inerente ao papel do Enredo prover as comunidades de 
ensino básico, dito primário, e de formar professores bem prega. 
rodos para tal função; 

A representatividade deste conjunto em relação às politicas 
de construção de obras públicas que se estruturaram racional-
mente para, dentre outras 

construções, instalar maciçamente em edificações ade-
quadas seu programa pedagógico por todo o interior e capital 
do Estado: 

A qualidade arquitetõnica desse conjunto caracterizado 
pela técnica construtiva simples mas adequada: por uma No' 
grumem que simplificou estilisticarnente os atributos clássicos 
académicos do século XIX e por uma organização espacial que, 
concebida primordialmente através de projetos arquitetõnicos 
padronizados, Imitou-se a distribuir salas de aulas ao longo de 
eixos de arrotação em plantas simétricas que incorporaram os 
preceitos de higiene, insolação e ventilação preconiaados pela 
ciência da construção civil daquele momento; 

E pela relevância de cada edificio em sua relação com os 
municipios de diferentes configurações urbanas em que estão 
localizados, 

Resolve: 

Artigo 1° Ficam tombadas na categoria de bens cultural as 
edificações relacionadas a seguir, tornadas na sua individualida-
de e como parte do conjunto de edificações escolares: 

1. Agudos 
EMEF Cel. Leite 
Rua 13 de Maio, 598 CEP 17120-000 
Grupo Área Envoltório: 01 
Código Set. Est. Odor: 07.01301 
2. Ahinópolis 
EMEF Cel. Joaquim da Cunha 
Rua Carlos Gomes, 170 CEP 14350-000 
Grupo Área Envoltório: G1 
Código Ser. Est. Educa 06.01.101 
3. Amparo 
FE Rangel Pestana 
Pça. Dr. Mei relias Reis, 153 CEP 13903-049 
Grupo Area Envoltório 64 
Código Iec. Est Educ.: 05.03.105 
4. Angatuba 
ES Dr. Fortunato de Camargo 
Rua Irmãos Basik. 527 CEP 18240-000 
Grupo Área Envoltório: G1 
Código Ser. Est. Educ.: 04.29.101 
5. Aparecida 
EE Chagas Pereira 
Pça. Dr. Benedito Meirelles. 111 • CEP 12570-000 
Grupo Área Envoltório: G1 
Código Sm. Est. Educ.: 03.22.105 
6. Araraquara 
Dir. Ensino GE fados Batista Magalhães 
Rua Gonçalves Dias, 291 CEP 14801-290 
Grupo Área Envoltório: 61 
Código Set. Est. Educ.: 06.76.114 
07, Araraquara 
SE Antonio Joaquim de Carvalho 
Praça Pedro de Toledo, sin. CEP 14801-348 
Grupo Area Envoltório: G1 
Código Ser. Est. Educ.: 06.76.117 
DE. Araras 
EE Cel. Justiniano Whitaker de Olveira 
Rua Cel. André Ulson Junior, 32 CEP 13600-00 
Grupo Área Envoltório: G? 
Código Ser. Est. Educa 05.41.106 
9. Avara 
EE Matilde Vieira 
Pça. Cel. Edmundo Trench 104 CEP 18701-763 
Grupo Area Envoltório: G4 
Código Sm. Est Educ.: 04.54.101 
10. Barri 
ES Prof. E uclydes Moreira da Silva 
Av. Claudionor Barbet 870 CEP 17250-000 
Grupo Área Envoltório: GI 
Código Sec. Esr. Educa 0733.101 
11. Bebedouro 
EE Ablio Manoel 
Pço.Valêncio de Barros 186 - CEP 14700-009 
Grupo Área Envoltório: G7 
Código Ser. Est Educa 06.58.101 
12. Bocaina 
EMEF Dep. lebnidas Pacheco Ferreira 
Rua Sete de Setembro, 357 CEP 17240000 
Grupo Área Envoltório: G1 
Código Set. Est, Educa 0735.101 
13. BotYCLIM 
EMEI Dr. Cardoso de Almeida 
Praça Prol. Martinho Nogueira, s/n • CEP 18600-010 
Grupo Área Envoltório G1 
Código Sm. Est Eduat 
04.67.103 
14. Bragança Paulista 
EMEF Dr. Jorge Tibiriçã 
Rua Cel, Leme s/n CEP 12900-000 
Grupo Área Envoltório: G3 
Código Ser. Est. Educ.: 95.92.103 
15. Brotas 
FE Dona Francisca Ribeiro dos Reis 
Rua Quintino Bocaiúva, 145 CEP 17380-000 
Grupo Área Envoltório: 63 
Código Ser. Est. Eduz.: 05.57.102 
16. Caçoam 
EE Ruy Barbosa 
Pça. Dr. Pedro de Toledo, 136 -CEP 12280-000 
Grupo Área Envolto/ia:61 
Código Sm. Est. Educ., 03.13.103 
17. Cachoeira Paulista 
EE Dr. Evangelista Rodrigo. 
Rua Dr. Remordia° de Campos. 90 CEP 12630-000 
Grupo Area Envoltório: G3 
Código Sm. Est. Educ.: 0315.101 
18. Caconde 
EE Dr, Candido Lobo 
Pça. Cel. Gustavo Ribeiro 92 - (EP 13770-000 

Grupo Área Envoltório: G1 
Código 5K. Est. Educ 05.70.101 
19. Cajuru 
FE Dr. Mousart Alves da Silva 
Rua Sampaio Moreira, 782 - CEP 14240-003 
Grupo Área Envoltório: 61 
Código Ser. Est. Educ: 06.05.102 
20. Campinas 
EE Francisco Gicério 
Av. Dr. Moraes Sales, 988 CEP 13010-001 
Grupo Área Envoltório, G1 
Código Sm. Est. Educ.:051:15.176 
21. Campinas 
El Orosimbo Maia 
Av. Andrade de Neves 214 CEP 13013-160 
Grupo Área Envohória 61 
Código Set. Est. Educ, 05.05.106 
22. Copio Bonito 
CMEF Prole. Sangra landim 5Iori 
Rua Benjamim Constant, 631 • CEP 18300-000 
Grupo Área Envoltório: G! 
Código Sec, Est. Educ: 0437.101 
23. Cordeiropolis 
E E/EMEI Cel. José leal 
Rua Piou. do Ria Branco, 437 - CEP 13490-000 
Grupo Arca Envoltório: 61 
Código Ser. Est. Educ.: 05.43.102 
24. Cravinhm 
EE João Nogueira 
Av. Rita (ardida Nogueira, 137 -  CEP 14140.000 
Grupo Área Envoltório: 01 
Código Ser, Est. Educ.: 0607.103 
25. Cruzeiro 
EE Dr. Amolfo Azeved0 
Av Maj. Novaes. 126 CEP 12700-000 
Grupo Área Envohoria 01 
Código Set. Est. Educ.: 03.26.106 
26. Cunha 
EEMF Dr. Casemiro Rocha 
Praça 9 de Julho. 905 CEP 
Grupo Area Envokório: G3 
Código Sm. Est. Educ.: 03.23102 
27. Descotoado 
EMEF Cel. Tablas 

Rua Dr. Cons.Antonio Prado, 636 CEP 13690-000 
Grupo Área Envoltório: 01 
Código lec. Est. Educ.: 06.91.101 
28. Dois Cónegos 
EE Francisco Simões 
Pça. Francisco afino" 39 CEP 17300-000 
Grupo Área Envoltório: 61 
Código Seu. Est. Ed.., 0737.101 
29. Dourado 
EE Carlos José Botelho 

Rua José Modesto de Abreu. 269 CEP 13590-000 
Grupo Área Envohória: G1 
Código Seu. Est. Educ 06.91.101 
30. Fartura 
EE Cel. Marcos Ribeiro 
Praça Deocleciano Ribeiro. 143 - CEP 18870-000 
Grupo Área Envoltório: 01 
Código Sec. Est. Educ.. 1133.101 
31. Franca 
EE Cel. Francisco Piardes 
Pça. C el. Antonio Jacinto, 1533 - CEP 14400-540 
Grupo Area Envoltório: 51 
Código Set. Est. Educ.: 06.24.116 
32. Guarahnguetã 
EE Dr. Flamini. Lassa 
Rua Tamandaré, 145 CEP 12500-000 
Grupo Arca Envoltório: 04 
Código Ser. Est. (doa: 03.28.103 
33. Guaratinguetà 
Diretoria de Ensino 
Praça Cons. Rodrigues Alves, 27 CEP 12500-000 
Grupo Area Envohoria:61 
Código 5K. Est. Educ.: 03.28.110 
34. Ibitinga 
[FANEI Prof. Angelo Mamou 
Av Dons Pedro a 645 CEP 14940-003 
Grupo !uca Envokória.G1 
Código Sm. Est. Educ.: 06.81.102 
35.1garapava 
SE Prol. Dantes 
Rua Benjamin Constant 443 - CEP 14540-000 
Grupo Área Envohória:63 
Código Set. Est. (doc., 0638.101 
36. Imape 
EE araz de Caminha 
Rua Capitão Dias 187 CEP 11920-000 
Grupo Área Envoltória:62 
Código 5m. Est. Educ., 02.21.104 
37.1tapera 
EMEF Cel. Acordo Piedade 
Av. Cel. Acácio Piedade. 657 - CEP 18400-000 
Grupo Arca Envoltório:61 
Código Sm. Est. Educ., 04.46.101 
38. Espira 
EE De Julio Mesquita 
Rua Campos Saltes. 35 CEP 13970 1300 
Grupo Área Envoltório:Ga 
Código 5K. Est. (doc.: 05.10.102 
39. ltapoas 
EE Prol JukoAscânio Males 
Av. 7 de Setembro. 763 CEP 14900-000 
Grupo Area Envoltaria: 61 
Código Sec. Est. Educ., 06.8Z.102 
40. Itararé 
EE Tomé Teixeira 
Rua 15 de Novembro, 120 CEP 18460-000 
Grupo Área Envoltório: G3 
Código Sm. Est. Educ. 04.48.102 
41.1tatiba 
EMEF Cel. Julio César 
Rua Rangel Pestana, 326 CEP 13250-250 
Grupo Área Envoharia, G3 
Código Ser. Est. Educ.: 05.81.101 
42. Itotinga 
EMEF Paulo Thomaz da Silva 
Pça. Bandeira 111 CEP 18690-00D 
Grupo Area Envoltório, G3 
Código Set. Est. Educ.: 04.58.102 
43.1tu 
EE Convença° de Ru 
Pça. Conde de Parnalba, 422 - CEP 13300-000 
Grupo Area Envohória: G2 
Código Ser. Est. Edite: 04.06.105 
44.1tuverova 
EMEF Fabiano Alves de Freitas 
Rua Cel Augusto Barbosa, 96 - CEP 14500-000 
Grupo Área Envoltório G1 
Código Inc. Est. Educ., 0639.101 
453M, 
EMEF Dr. Pádua Saltes 
Rua Edgard Ferrar, 665 CEP 17201.440 
Grupa Área Envoltório: 61 
Código Sec. Est. Educ: 07,41.106 
46. Jaú 
EE Major Prado 

Transportes 

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Despadras do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 10.132010 

Notificando as empresas abaixa relacionadas, opera. 
doras de ambos os Sistemas, Regulas e Fretamento, que não 
atenderam Notificação anterior, ou não enviaram as fotos no 
padrão especificado, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a contar desta publicação enviem á ARTESP, através 
do e-mail, logisticataartesp.sp.gov.br, fotos de 01 veiculo de 
cada Sistema, Rodoviário Suburbano e Fretamento. Não deverá 
constar do assunto nem do nome do arquivo a palavra ° foto, 
pois o recebimento poderá ser bloqueado pelo nosso Banco de 
Dados As lotos, individuais por veicuk. e por modalidade de 
serviço deverão ser tiradas no perlodo diurno, em local desco-
berto, sempre a favor do Sol, devendo o vekulo encontra-se 
devidamente lavado externamente. As fotos deverão ser tiradas 
exatamente como modelo contido no cite www.artesp.sp.goa 
br, no Menu 'Transporte Coletivo/Layout da Frota". As fotos 
para cada veiculo deverão mostrar urna somente a frente, 
Doba somente a traseira e a outra somente a lateral direita do 
veiculo, com a porta de embarque fechada. Cuidar para que 
as fotos apresentem unicamente o veiculo. As fotos devera* 
ser gravadas corri extensão "gr, e com tamanho até '50K ° . 
Qualquer alteração posterior de lay-out, deverá ser comunicada 
antecipadamente a esta Agéncia, para apreciação e aprovação. 
Qualquer dúvida, entrar em contato com ata. José Antonio, no 
telefone 3465-2122. 

Agosuai Transportes Lida 
Auto Onibus Sao loco Ltda 
Auto Viacao Braganca lida 
Auto Viacao M. M. Souza Turismo lado 
Auto Viacao Marchiori Lida 
Auto Piaras Durinhos Assis Ltda 
Auto Viacao Ouro Verde Ltda 
Brada Transportes E Serviços 5/A 
Cristalense Transportes E Turismo Ltda 
E Maciel De Barros Ltda • Epp 
Empresa Auto Onibus Macacari Ltda 
Empresa Auto Oni bus Manoel Rodrigues 5/A 
Empresa De Onibus Passam Marrou Lida 
Empresa De Transportes Andorinha 5/A 
Empresa Princesa Do Norte S/A 
Empresa Sao loao De Turismo Ltda 
Empresas Reunidas Paulista De Transpores Ltda 
Expresso Amarelinho Lida 
Expresso Cristalia Lida 
Expresso Itamorad S/A 

Expresso Redencao Transportes E Turismo Ltda 
astenia Transportes E Turismo Ltda 
Jodi Rapava Transportes lide 
Osastur Osasco Turismo Lida 
Rapido t) Oeste Ltda 
Rapido Luxo Campinas Ltda 
Rapido Ribeira° Preto Ltda 
Ribe Transporte Ltda 
Rodoviario Ibitinguense Ltda 
Transportadora atrasara Patino lida 
Transporte Coletivo Celko Laia 
Turisrnar Transporte E Turismo Lida 
Vb Transportes E Turismo Ltda 
Viação (aliam Ltda • Epp 
Macau Caprioli Ltda 
Macas Cornem S/A 
alara° laçarei Lida 
Viacao Lopes lida 
alatoo Mina Do Vak Transpores E Turismo Ltda 
Viacao Nasser Ltda 
Viacao Pirmicabana Ltda 
Viacao Santa Cruz S/A 
alatoo San Bento Ltda 
Viacao Vale Do Seta Lida 

Autorizando a renovação do Certificado de Registro 
Cadastral da empresa Auto Ônibus Soamin lida, pedido motoro- 
lado em 30/07/2010 sob e 161.542, expedindo•se o competente 
Certificado pelo prazo de 01 (hum) ano a contar desta publica-
çao • Processo ri° 009.584/10. 

Despachos do Diretor de Operações 
De 20-10-2015 

Aplicando a penalidade de remoção para os anúncios 
instalados de forma irregular em áreas adiaremes às margens 
das Rodovias do Lote 01 - AUTOBAN, na SP.330, km 69+200m 
N e km 116+100m S; na 5P-348. km 42+500m 5 km 42+800m S, 
km 53+000m ; km 57+090m 5 (dentro da faixa não edificante), 
km 57+100m S, km 57+590m 5 e km 57+600m 5 (dentro da 
faixa não edeficante), e na SP-300 km 62+400m L, km 65+05Orn 
L (dentro da faixa não edificante) e no km 65+300m L (dentro 
da faixa não edificante), com fundamento na Lei n° 8.900 de 
29/09/1994. Artigo 1 °, bem como no Decreto Lei n° 13.626 de 
21/10/1943, no Parágrafo único do Artigo 8°, combinado cora 
o Inciso XXII do Artigo 4° e artigo I° da Lei Complementar 
Estadual n° 914/02; querendo, apresente recurso no prazo de 15 
dias, de acordo com o previsto no Artigo 44 da Lei n° 10.177198. 
(Interessados. Midia Painéis Ltda. - CuncessionOria Autoban - 
Processo e 009.409/2010 - Protocolo n° 150303/111. 

De 4.11-2010 

Concedendo a Autorização, a 1011110 Precário para ocupa-
ção transversal subterranea da labia de domínio da Rodovia 
Castelo Branco. SP-280, altura do km 15+425, sem cabo óptko 
de 36 fibras. método não dereutivel, à Tall. PCS SA . 01, trecho 
sob r.ponsabikdade da Concessionária de Rodovias do Oeste 
de Sais Paulo - VIAOESTE 5/A, nas condições constantes do 
termo. (Processo n° 009.924/2010- Protocolo n° 165.42712010). 

De 8-11.1010 

Concedendo à Prefeitura Municipal de São Jos! do Rio 
Preto, a Autorização a Titulo Preçário, para abertura de acesso 
interligando uma via marginal municipal Iara da faixa de dormi-
nio, a rotatória do dispositire operacional de acesso e retomo, 
na ahura do km 430,600m, lado none da Rodovia Washington 
Luis - SP 310 trecho sob responsabilidade da Corroessionária 
Triângulo do Sol Auto-Estradas 5" nas condições constantes do 
termo. (Processo n° 009.53112010- Protocolo n° 160,588/2010). 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM 

Spransakellided 
SELO DE AUTENTICIDADE 
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